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EXPEDIENTE

Extrato de Contrato
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE UBERLÂNDIA
CONTRATADA: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, institui-
ção financeira sob a forma de empresa pública, vincula-
da ao Ministério da Fazenda, criada pelo Decreto-Lei nº. 
759, de 12.08.1969, alterado pelo Decreto-Lei nº. 1259, 
de 19.02.1973, e instituída pelo Decreto nº. 66.303, de 
06.03.1970, regendo-se atualmente pelo Estatuto aprovado 
pelo Decreto nº. 5.056, de 29.04.2004, com sede no Setor 
Bancário Sul, Quadra 04, Lotes ¾, em Brasília-DF, inscrita 
no CNPJ/MF n° 00.360.305/0001-04.
Espécie: CONTRATO 042/2019.
Fundamento: Art. 24, inc. VIII da lei 8.666/93. 
Objeto: Centralização da folha de pagamento aos servi-
dores e agentes políticos do Poder Legislativo; concessão 
de crédito aos servidores ativos, inativos e pensionistas, 
centralização na caixa dos depósitos judiciais de processos 
de qualquer natureza e gerenciamento da conta corrente e 
aplicações da Câmara Municipal de Uberlândia.
Prazo: O presente CONTRATO é firmado com prazo de vi-
gência de 60 (sessenta) meses, a contar da data de sua 
assinatura
Data da Assinatura: 20/09/2019.
Valor: Sem ônus.

Hélio Ferraz de Oliveira
Presidente

Ronaldo Alves Pereira 
1º Secretário Ordenador de Despesas


